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INDICAÇÕES e REQUERIMENTOS 
APRESENTADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA EM 

08 de ABRIL de 2019

INDICAÇÕES
Francisco Barreto de Monte Neto- Presidente

para que, através do setor competente, estude a possibilidade de instalação 
de uma rede WiFi aberta no Velório Municipal, posto ser esta uma reivindica-
ção de vários munícipes.
-para que, através da Secretaria Municipal da Agricultura, providencie a ro-
çada nas margens da Estrada que dá acesso ao Bairro dos Cardosos, posto 
encontrar-se com o mato demasiadamente alto, podendo causar acidentes 
aos usuários da estrada.
-para que através do setor de iluminação pública, providencie a manuten-
ção nas lâmpadas na Rua Emílio Lombardi, na Vila Operária, pois, segundo 
moradores, as mesmas estão acendendo durante o dia e ficam apagadas 
durante a noite.

Adalgisa Lopes Ward-1a Secretária
-por meio do setor competente, para que realize Operação Tapa Buracos Na 
Avenida Gilberto Filgueiras.
-por meio do setor competente, para que passem à máquina em todas as 
vias do Bairro do Rochas.
-por meio do setor competente, para que realize limpeza do bueiro coberto 
de entulho na Rua Carmem Dias Faria em frente ao Condomínio Villa da 
Luz nº 1311.
-por meio do setor competente, para que providencie recuperação do leito 
carroçável da Rua José Bruno/Bairro Camargo na altura do número 230, pois 
existem dois buracos enormes.
-por meio do setor competente, providencie os reparos necessários no pas-
seio público em frente à Rodoviária Municipal. Considerando que, na sema-
na passada uma moradora do Bairro Santa Elizabeth torceu o pé, quando 
passou pelo local para pegar o ônibus circular em razão da falta de manuten-
ção e solicita providências, antes que algum acidente mais sério aconteça.
-por meio do setor competente, para que providencie Campanhas que disse-
minem informações sobre o Espectro Autista aos Avareenses.
Considerando que, de acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS) o Au-
tismo, afeta uma em cada 160 crianças no mundo. Portanto, daqui a dez anos toda 
família irá ter um autista e precisamos preparar a sociedade para recebê-los.
-por meio do setor competente, para que providencie a remoção do entulho 
depositado no passeio público na Rua Amando Assato/Bairro Brabância ao 
lado do número 85.
-por meio do setor competente, para que realize estudos no sentido de criar 
um projeto para iluminação da Estrada que liga a Vila Esperança ao Bairro 
Água Branca. Considerando que, os munícipes no período noturno não con-
seguem transitar com segurança pelo local, porque está muito escuro.
-por meio do setor competente, para que estude a possibilidade de instalar 
em todas as Praças Públicas, Escolas Municipais, pontos de ônibus e ruas 
com grande tráfego, lixeiras para coleta seletiva de materiais, para o correto 
acondicionamento dos resíduos.
-por meio do setor competente, reiterando a indicação nº 392/2018 apresen-
tada na Sessão Ordinária do dia 09 de abril de 2018 e que até o presente 
momento ainda não foi atendida, para que providencie em caráter de urgên-
cia iluminação adequada na Praça Danilo Carvalho/Bairro Alto da Colina.
-por meio do setor competente, para que notifique de acordo com a Lei Mu-
nicipal 332/1995, para que o proprietário do terreno existente na Rua 23 de 
maio ao lado do número 63, para que exerça sua responsabilidade, limpeza 
e fazenda a constante manutenção do mesmo.
-por meio do setor competente, providencie Placa de Proibido Jogar lixo no 
final da Rua Abdalla Haspani/Bairro Camargo.
-por meio do setor competente, para que providencie a recuperação e o des-
nível do leito carroçável da Rua Amando Assato/Bairro Brabância, próximo 
ao número 30, pois existe no local algumas lajotas soltas e um desnível con-
siderável. Dessa maneira todos que necessitam passar pelo local acabam 
sendo prejudicados.
-por meio do setor competente, para que providencie em caráter de urgência 
recuperação do leito carroçável em toda a extensão da Rua Gervásio Vilena/
Bairro Presidencial.
-por meio do setor competente, para que realize Operação Tapa Buracos na 
Rua Jaime Contrucci/Bairro Camargo confluência com a Rua Paulo Alves.
-por meio do setor competente, para que providencie a remoção do entulho 
depositado incorretamente no passeio público da Rua João Amaro/Vila Jar-
dim confluência com Avenida Brasília, pois existe no local um grande amon-
toado de entulhos impedindo a passagem dos pedestres.
-por meio do setor competente, providencie notificação em conformidade 
com a Lei Municipal nº 332/1995, para que o proprietário do terreno existente 
na Rua José Bruno/Bairro Camargo, para que proceda limpeza e manuten-
ção do mesmo, que está com mato muito alto.
-por meio do setor competente, para que de acordo com a Lei Municipal nº 
332/1995, notifique o proprietário do terreno existente na Rua Júlio Landi/
Bairro Brabância, para que realize a limpeza e manutenção do mesmo.
-por meio do setor competente, para que providencie iluminação adequada 
na Rua Major Olavo Melcher Mendes/Bairro Terras de São José.
-por meio do setor competente, que para providencie notificação de acordo 
com a Lei Municipal nº 332/1995, para o proprietário do terreno existente 
na Rua Major Vitoriano em frente ao número 699/Bairro Alto, para que faça 
limpeza e manutenção do mesmo.

-por meio do setor competente, para que providencie a recuperação do leito 
carroçável da Rua Paulo Alves/Bairro Camargo.
-por meio do setor competente, para que em conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 332/1995, notifique o proprietário do terreno existente na Rua Pedro 
Faraco Filho/Bairro Água Branca, para que tome as devidas providências 
para solucionar o problema com o mato alto, que chega tomar conta do pas-
seio público.
-por meio do setor competente, para que em conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 332/1995, notifique o proprietário do terreno existente na Rua 
Pernambuco/Centro em frente ao número 55, para que realize limpeza e 
manutenção do mesmo.
-por meio do setor competente, para que remova os entulhos depositados na 
Rua Quinquim Monteiro/Bairro São Luiz.

Flavio Eduardo Zandoná-2º Secretário
-para que, através do setor competente, realize a troca das lâmpadas quei-
madas, na Rua Mar Del Plata, próximo ao número 00638, na Ponta dos 
Cambarás.
-para que, através do setor competente, realize a implantação de sinalização 
nas ruas do Jardim Presidencial.

Alessandro Rios Conforti
-INDICO AO PREFEITO que seja providenciado o SERVIÇO DE TAPA-BU-
RACOS NA RUA MATO GROSSO NO TRECHO DA AVENIDA PINHEIRO 
MACHADO ATÉ A RUA MANECO AMÂNCIO, onde a pavimentação de lajota 
está bastante prejudicada.
-INDICO AO PREFEITO que seja providenciado o SERVIÇO DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA NA RUA EMILIO LOMBARDI NO BAIRRO VILA OPERARIA 
EM FRENTE AO NÚMERO 72, onde existe uma lâmpada apagada.
-INDICO AO PREFEITO que seja providenciado o SERVIÇO DE TAPA-BU-
RACOS NA AVENIDA PROFESSOR CELSO FERREIRA DA SILVA, onde 
existem alguns buracos se formando na pavimentação asfáltica.

Carlos Alberto Estati
-através do setor competente, estude a possibilidade, em caráter de URGÊN-
CIA, de providenciar a limpeza das cortinas e arranjos do Velório Municipal.

Jairo Alves de Azevedo
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, para que por meio do setor competente, providen-
cie com urgência a reparação dos buracos na Rua Jairo de Oliveira 335 – 
Bairro Plimec, pois devidos as chuvas estão sendo aberto buracos no asfalto.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, para que por meio do setor competente, providen-
cie com urgência a instalação de placas de proibidos jogar entulhos em toda 
a extensão do distrito industrial, pois muitas pessoas estão jogam roupas, 
sofas entulhos e até animais mortos.

REQUERIMENTOS
Maioria dos Vereadores

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento da Senhora ISABEL CHRISTINA RODRIGUES.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor JOSÉ CARLOS SERODIO.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento da Senhora APARECIDA DE LOURDES DOS SANTOS.

Francisco Barreto de Monte Neto- Presidente
-que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
para que determine ao Secretário Municipal de Esportes, Sr. Leonardo Ripoli, 
que envie a esta Casa de Leis relatório completo das viagens de todos os 
veículos da secretaria, de 1º de janeiro de 2019 até a presente data.
-que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
para que responda a esta Casa de Leis de quem é a responsabilidade da 
colocação dos postes de alta tensão na Estrada Vicinal Avaré – Itatinga, e, 
em sendo o município, que informe quais são as medidas utilizadas para tal 
colocação, se as mesmas seguem as medidas padrão de distância entre o 
acostamento e a via.
-que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
para que responda a esta Casa de Leis  se existe a possibilidade de o muni-
cípio colaborar com os mototaxistas locais no sentido de fornecer transporte 
aos mesmos para a realização do curso obrigatório ou, sendo o caso, se tem 
condições o município de trazer para Avaré o citado curso para que todos 
possam fazê-lo.

Sérgio Luiz Fernandes-Vice-Presidente
-que seja oficiado à SABESP - Cia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo – para que responda a essa Casa de Leis se estão sendo tomadas as 
devidas providências em relação ao grave vazamento de esgoto na estação 
de Bombeamento do Bairro Brabância (Lago Bertha Bannwart), no sentido 
de resolver definitivamente tal situação. Requeiro ainda, em caso negativo, 
que tais providências sejam enfim tomadas, posto que, com a proximidade 
da semana santa, vários munícipes irão ao referido lago para praticar a pes-
ca, o que pode se tornar um problema de saúde pública.

Adalgisa Lopes Ward-1a Secretária
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silves-
tre, DD.Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, por meio do setor 
competente, para que tomem providências em relação a Erosão na entrada 
do Bairro Camargo. Considerando que, essa Vereadora esteve no bairro no 
dia 04/04/2019 e foi questionada pelos moradores sobre quais providências 
estão sendo tomadas em relação à Cratera que está aumentando e quase 
chegando à calçada. Considerando que, todos os moradores argumenta-
ram sobre a situação e mencionaram que, com uma forte chuva tudo pode 
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desmoronar e todos estão preocupados. Mediante o fato narrado acima, per-
gunto: Quais medidas serão tomadas antes que algo mais sério aconteça?
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silves-
tre, DD.Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, por meio do setor 
competente, para que nos esclareça sobre o questionamento de uma mu-
nícipe para essa Vereadora. Com a seguinte mensagem: “Semanalmente 
o lago do horto se encontra assim, quem está despejando óleo/gordura em 
grande quantidade na borda do lago do horto? Parece que ninguém toma 
conhecimento porque no dia seguinte a correnteza leva embora, mas leva 
para o riacho seguinte. Que Município é esse que pode poluir a vontade 
que ninguém toma conhecimento? Comecei a freqüentar o horto há duas 
semanas e nessas das semanas tive o desprazer de encontrá-lo dessa ma-
neira no início da semana, depois a correnteza leva embora, mas hoje estava 
assim novamente às 07:00 horas.” Mediante o que está acontecendo com 
essa substância oleosa no lago do horto, solicito que seja feito um Laudo 
Técnico para averiguar que substância é essa, a população está alarmada, 
pois até mesmo a Lagoa de Captação de água da SABESP, que fica dentro 
da reserva florestal está sendo afetada e precisamos dar uma resposta aos 
avareenses que estão inconformados, preocupados que haja contaminação 
do Meio Ambiente.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silves-
tre, DD.Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré e ao Conselho Mu-
nicipal de Trânsito, para que estude a possibilidade de mudar a mão dupla 
para mão única na Rua Minas Gerais, haja visto, que inúmeras solicitações 
de pais de alunos do Colégio Mundo de Platão e Administradores do con-
ceituado Colégio que presa pela segurança dos alunos, funcionários e pais.
Considerando que, o referido Colégio conta com 240 alunos do Ensino Fun-
damental e Médio e com o grande fluxo de veículos na via, que passam 
pelo local em alta velocidade, colocando todos em risco, por isso a grande 
preocupação da direção da escola e dos pais.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silves-
tre, DD.Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré e ao DAC (Depar-
tamento de Análise e Conferência, para que envie a esta Casa de Leis a 
prestação de contas da EMAPA do ano de 2018.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Sil-
vestre, DD.Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré e à Secretária 
Municipal da Educação, para que envie a esta Casa de Leis a relação das 
EMEBs (Escolas) e CEIs (Creches) que deverão passar por reforma no ano 
de 2019 em ordem numérica de acordo com o estado de precariedade das 
mesmas com início e término das obras.

Flávio Eduardo Zandoná-2º Secretário
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância Turística de 
Avaré, Joselyr Benedito Costa Silvestre, por meio do setor competente, para 
que informe a esta Casa de Leis, a justificativa, na data do dia 03 de abril 
de 2019, no semanário eletrônico do Município, um documento, de quebra 
de ordem cronológica, com a assinatura do ex-secretário de Comunicação, 
Josená Araújo Bijolada, que nesta data já havia sido exonerado de seu cargo 
e funções. Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justificar a 
necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se tratar 
de serviço prestado com publicação, tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para publicação no sistema INCOM da Imprensa Nacional (DOU) 
para publicação de editais, extrato e termos.  Fornecer: Imprensa Nacional 
Empenho(s): 96/2019 Valor: R$ 132,16  Avaré, 03 de Abril de 2019 JOSENÁ 
BIJOLADA ARAÚJO.
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Secretário de Meio Ambiente, Judésio Bor-
ges, para que nos informe de onde está derivando o derramamento de óleo 
no lago do Horto Florestal e quais as medidas e providências estão sendo 
realizadas pela Secretaria de Meio Ambiente para despoluir o local e comba-
ter esse crime ambiental.
-que seja oficiado Votos de Aplausos e Parabenização aos órgãos de im-
prensa da cidade estendendo aos seus profissionais pelo dia do jornalista 
comemorado no último dia 07 de abril. Foi instituído pela Associação Brasi-
leira de Imprensa em homenagem a João Batista Líbero Badaró, médico e 
jornalista, que morreu assassinado por inimigos políticos, em São Paulo, em 
22 de novembro de 1830. O movimento popular gerado por sua morte levou 
à abdicação de D. Pedro I, no dia 7 de abril de 1831. Um século depois, em 
1931, em homenagem a esse acontecimento, o dia 7 de abril foi instituído 
como o “Dia do Jornalista”.  JUSTIFICATIVA: Essa importante profissão que 
mais do que transformar os fatos em notícias, você é responsável por per-
petuar os acontecimentos na história, é um dos alicerces para que a real 
democracia prevaleça.
-que seja oficiado Votos de Aplausos e Parabenização a empresa Menegaz-
zo Distribuidora de Bebidas, nas pessoas de seus Diretores Administrativos, 
Márcio Menegazzo e Roberval Menegazzo, por seus 50 anos de fundação, 
completados no mês de fevereiro, além da conquista do título “Embaixador 
Ambev”. JUSTIFICATIVA: A empresa Menegazzo desde sua implantação na 
Estância Turística de Avaré escreve uma história de exemplo empreendedor, 
com seu solido objetivo de contribuição para geração de emprego e para a 
economia local.
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Secretário de Planejamento, Trans-
portes e Sistema Viário, Alexandre Leal Nigro, para que nos informe 
como estão os andamentos do projeto de reforma dos banheiros do 
Largo São João e do Largo do Mercado, assim como a previsão de 
seu término.  JUSTIFICATIVA: Em resposta a um requerimento com o 
mesmo teor de questionamento ao Secretário de Serviços, Abelardo 
Ferreira Mendes, o mesmo respondeu através do oficio nº 003/2019, 
que a responsabilidade das reformas dos mesmos são da Pasta de 
Planejamento, Transporte e Sistema Viário, representada pelo secre-
tário Alexandre Nigro, diante desta informação replicamos o questio-
namento, já que os dois locais são importantes pontos turísticos e de 
grande fluxo de pessoas, do qual reclamam da atual situação dos sa-
nitários públicos.

Alessandro Rios Conforti
-REQUEIRO que seja oficiado o Senhor Prefeito Municipal da Estância Tu-
rística de Avaré no sentido de informar se é possível DESLOCAR EQUIPE 
DE MANUTENÇÃO DE ESTRADA RURAL NO ACESSO AOS HOTÉIS PE-
NINSULA, BERRO D´AGUA E MARINA JF, tendo em vista ser único acesso 
de inúmeros turistas que frequentam nossa represa municipal e em determi-
nados trechos não existe o devido escoamento de água, deixando a estrada 
vulnerável em tempos de chuvas. 
-REQUEIRO que seja oficiado VOTOS DE APLAUSOS E PARABENIZA-
ÇÕES AO SENHOR ELIANDRO ROGÉRIO BRAGA PELA DEDICAÇÃO, 
ESFORÇO E ORGANIZAÇÃO DO 2º TORNEIO DE FUTSAL FEMININO 
SUB20, QUE HOMENAGEOU O PROFESSOR MARIO ARCA, realizado 
em nosso município contando com equipes de Avaré, Tietê, Itaí e ETEC de 
Avaré.
-REQUEIRO que seja oficiado o Senhor Prefeito Municipal da Estância Tu-
rística de Avaré ao que segue: SOLICITAÇÃO DE MORADOR “Alessandro 
Rios, sou morador da Vila Martins e costumo quase que diariamente usar 
as vias da Avenida João Vitor de Maria bem como as ruas Lineu Prestes, 
e não deve ser desconhecido a quem que passe, seja a pé e muito pior 
passando de carro, o calçamento ou o que se pode chamar o pavimento 
dessas vias, está insuportável. Peço sua atenção ou que me seja passado 
se haverá uma previsão de repavimentaçao dessas vias, haja visto que o pe-
ríodo de chuvas se abrandaram. Desde já agradeço, e aguardo seu retorno.”  
Diante do exposto, solicito informações se EXISTE PREVISÃO DE NOVA 
PAVIMENTAÇÃO NA AVENIDA JOÃO VITOR DE MARIA E LINEU PRES-
TES E NA HIPÓTESE NEGATIVA, SE É POSSÍVEL DESCOLAR EQUIPE 
DE MANUTENÇÃO DE LAJOTAS NAS REFERIDAS AVENIDAS VISANDO 
PROVIDÊNCIAS QUANTO A PAVIMENTAÇÃO, tendo em vista solicitação 
fundamentada de morador acima.
-REQUEIRO que seja oficiado ao Senhor Governador do Estado de São 
Paulo, João Agripino da Costa Doria Junior, no sentido de informar se é pos-
sível O MUNICÍPIO DE AVARÉ SER CONTEMPLADO COM O PROGRA-
MA HABITACIONAL ESTADUAL “NOSSA CASA” que pretende investir R$ 
1 bilhão durante 04 anos para beneficiar 60 mil famílias de baixa renda que 
necessitam de casa própria.
-REQUEIRO que seja oficiado ao Senhor Governador do Estado de São 
Paulo e ao Senhor Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré ao que 
segue: Considerando os recentes acontecimentos envolvendo a Escola 
Estadual Raul Brasil, na cidade de Suzano/SP, onde dois jovens invadiram 
referida instituição de ensino e atacaram funcionários, professores e alunos. 
Considerando suposta “onda de ameaças” que diversas escolas em diversos 
locais vem sofrendo depois do ocorrido na Escola Estadual Raul Brasil em 
Suzano/SP.  Considerando o papel do Poder Público de promover a seguran-
ça nas escolas aos alunos, professores e servidores da educação.  Solicito 
informações se é possível INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA 
E/OU INSTALAÇÃO DE CONTROLE RÍGIDO AO ACESSO DAS ESCOLAS 
ESTADUAIS E/OU ESCOLAS MUNICIPAIS, proporcionando maior seguran-
ça aos alunos, professores e servidores.

Antonio Angelo Cicirrelli
-que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
para que determine ao Secretário de Obras e Habitação, Sr. Glauco Fabiano 
Fávaro de Oliveira, que o mesmo responda a esta Casa de Leis quando 
serão retomadas as obras na confluência da Avenida Donguinha Mercadan-
te com a Rua Ulisses Coutinho, no Bairro Paineiras, posto que tais obras 
encontram-se paradas há 02 (duas) semanas e, devido à chuva e o trabalho 
já iniciado, há um dos postes do local que está na iminência de cair, o que 
causará sérios transtornos aos moradores e empresas sediadas no local. 
(requerimento com fotos).

Carlos Alberto Estati
-que seja oficiado à CETESB – Cia Ambiental do Estado de São Paulo – para 
que estude a possibilidade de, em caráter de URGÊNCIA, providenciar a 
análise da água do lago do Horto Florestal de Avaré, posto que, conside-
rando notícia veiculada no Jornal A Comarca, edição nº 1270, de 05 a 11 
de abril de 2019 em que denuncia derramamento de óleo no referido lago; 
considerando que no local existem várias espécies animal e vegetal; consi-
derando que inúmeros moradores, ainda que clandestinamente, praticam a 
pesca durante as noites no citado lago; tal análise, portanto, se faz necessá-
ria para que possam os órgão competentes tomar as providências cabíveis e 
responsabilizar os possíveis causadores de tal agressão ao meio ambiente. 
Requeiro ainda, tão logo tal análise seja concretizada, seja o resultado en-
viado a esta Casa de Leis.
-que seja oficiado à SABESP - Cia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo – para que, em caráter de URGÊNCIA providencie manutenção no 
sentido de coibir grave vazamento de esgoto no córrego o qual passa atrás 
do antigo Clube Avaré Water Park, cuja nascente se dá entre os Bairros Jar-
dim Europa e Alto da Boa Vista, havendo, também, uma mina d’água no re-
ferido local utilizada por inúmeros moradores das adjacências, o que pode vir 
a causar sérios problemas de saúde aos mesmos. Requeiro ainda, seja esta 
Casa de Leis comunicada tão logo as providências sejam tomadas, posto 
tratar-se de um sério e grave problema de saúde pública e risco à população.

Ivan Carvalho de Melo
-que seja oficiado à SABESP  - Cia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo – para que, em caráter de URGÊNCIA providencie manuten-
ção no sentido de coibir grave vazamento de esgoto no córrego o qual 
passa atrás do antigo Clube Avaré Water Park, cuja nascente se dá entre 
os Bairros Jardim Europa e Alto da Boa Vista, havendo, também, uma 
mina d’água no referido local utilizada por inúmeros moradores das adja-
cências, o que pode vir a causar sérios problemas de saúde aos mesmos. 
Requeiro ainda, seja esta Casa de Leis comunicada tão logo as provi-
dências sejam tomadas, posto tratar-se de um sério e grave problema de 
saúde pública e risco à população.

Jairo Alves de Azevedo
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalidades 
regimentais, seja consignado em Ata de nossos trabalhos, VOTOS DE 
APLAUSOS E PARABENIZAÇÃO a toda equipe de futebol e ao Técnico o 
Sr. Nei aonde participaram de um grande jogo no dia de ontem (07/04/2019) 
no Campo do Fluminense – entre os times Atlético Bonsucesso B e Atlético 
júnior de Taquarituba jogo normal foi 0X0 e a grande decisão foi aos pênaltis 
no placar de 6X5 para a equipe de Avaré - Atlético Bonsucesso B. Parabéns 
a toda equipe e comissão organizadora.
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalidades 
regimentais, seja consignado em Ata de nossos trabalhos, VOTOS DE 
APLAUSOS E PARABENIZAÇÃO a toda comissão organizadora da corrida 
da Colonia Espirita Fraternidade que ocorreu no dia 05/04/2019, pelo grande 
evento.  Parabéns a toda equipe e comissão organizadora.

RESOLUÇÃO Nº 422/2019
(Altera o caput e §1º do artigo 132 e o caput e o § 1º do artigo 133 

do Regimento Interno e dá outras providências.)

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍS-
TICA DE AVARÉ, usando de suas atribuições regimentais e legais,  
RESOLVE:- 
Art. 1º - Ficam alterados o caput e o parágrafo 1º do Artigo 132 do 
Regimento Interno, passando a ter a seguinte redação:
Art. 132 - A Tribuna Livre acontecerá em toda Sessão Ordinária, 
com o prazo máximo de 30 (trinta) minutos, entre o Expediente e 
a Palavra Livre, ficando expressamente prorrogado por 30(trinta) 
minutos o prazo da Sessão.
Parágrafo 1º - A inscrição do interessado proceder-se-á na Secreta-
ria desta Casa, no prazo mínimo de 48(quarenta e oito) horas antes 
da Sessão Ordinária em que fará uso.
Parágrafo 2º (...)
Art. 2º - Ficam alterados o caput e o parágrafo 1º do Artigo 133 do 
Regimento Interno, passando a ter a seguinte redação:
Art. 133 – Poderá fazer uso da Tribuna Livre, durante o tempo máximo 
de 10(dez) minutos por sessão, todo o cidadão de Avaré que compro-
ve residência ou domicílio eleitoral no momento da inscrição.
Parágrafo 1º - Ficam limitados a 03(três) o número de cidadãos que 
poderão fazer uso da Tribuna Livre em cada Sessão, obedecida a 
ordem de solicitação de seu uso.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas eventuais antinomias.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVA-
RÉ, aos 09 de abril de 2.019-

Francisco Barreto de Monte Neto  Sérgio Luiz Fernandes
Presidente da Câmara  Vice-Presidente

Adalgisa Lopes Ward  Flávio Eduardo Zandoná 
1ª Secretária     2º Secretário

Projeto de Resolução nº 03/2019
Autoria: Mesa Diretora
Aprovado por unanimidade, em Sessão Ordinária de 08/04/2019. 

AO MUNÍCIPE DE AVARÉ
A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré torna pú-
blico a relação das proposituras protocoladas e lidas na Sessão 
Ordinária de 08/04/2019, a saber: 
A íntegra das proposituras (projetos de leis; projetos de resolução, 
etc...) pode ser consultada no portal do poder legislativo www.ca-
maraavare.sp.gov.br através do link “proposituras”.
Projeto de Lei nº 30/2019
Autoria: Mesa Diretora
Estabelece o índice para revisão geral anual e reajuste da remu-
neração dos servidores da Câmara de Vereadores da Estância Tu-
rística de Avaré.

Projeto de Lei nº 31/2019
Autoria: Prefeito Municipal
Dispõe sobre alteração e inclusão de dispositivos na Lei Municipal 
nº1.773, de 18 de março de 2014, revoga a Lei nº 2.217, de 26 de 
junho de 2018 e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 32/2019
Autoria: Prefeito Municipal
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especi-
fica e dá providências (R$ 261.389,65 - Secretaria Municipal da 
Educação).
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Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS
Lei Federal nº 8.742/93 – Lei de Criação 237/98 alterada pela Lei 

Municipal nº 1.695/13

CONVOCAÇÃO 
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), 
vem por meio desta convocar todos os Conselheiros Titulares e 
Suplentes para Reunião Ordinária que ocorrerá no dia 17/04/2019 
(quarta-feira) às 08h30min na Sala dos Conselhos na SEMADS, 
situada na Rua Piauí, nº 1388 – Centro.
Pauta:
* Leitura da Ata anterior;
* Conferência Municipal
* Outros assuntos.
A participação de todos é muito importante, em caso de imprevis-
tos, favor informar por escrito. E-mail: cmas@avare.sp.gov.br
Estância Turística de Avaré, aos 10 de abril de 2019.

Fernanda Valéria de Oliveira
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO 
MEIO AMBIENTE DE AVARÉ (COMDEMA)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO ORDINÁRIA

Nº 03-19
A Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE DE AVARÉ-COMDEMA, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei N.º 1434/1984, em atendimento ao Regimento 
Interno, CONVOCA seus Conselheiros para REUNIÃO ORDINÁ-
RIA Nº 03-19, a ser realizada no dia 17/04/19 (dezessete de abril, 
quarta-feira), na sede da AREA, à Rua dos Engenheiros, 26 - Co-
lina da Boa Vista, Avaré-SP, às 18h30, com a presença mínima de 
um terço dos membros. Os conselheiros titulares que não puderem 
comparecer deverão acionar o respectivo suplente. A reunião é 
aberta a qualquer interessado que poderá utilizar a palavra me-
diante autorização do presidente.
1) Abertura
1.1) Comunicaç ão do Presidente;
1.2) Aprovação das Ata da Reunião Ordinária nº. 02/2019 do dia 
20/03/2019
2) Ordem do dia (Pauta)
2.2) Distribuição de novos processos, discussão, análise e deliberação;
2.2.1  Avanço dos processos em andamento;
2.2.2 Chácara Pratânia.
2.3) Informes da Secretaria Executiva;
2.3.1) Correspondências Recebidas;  
2.3.2) Correspondências Enviadas; 
2.4) Reorganização do Conselho - novo decreto.
2.5) Palavra livre.
Estância Turística de Avaré, 09 de abril de 2019.1

Silmara Rodrigues
Presidente-COMDEMA

Ricardo Sgarbi Augusto
Secretário Executivo

Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social

 Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Avaré/CMDCA        

   Lei Federal nº 8069/90 – Lei Complementar Municipal nº 150/11
Lei Complementar Municipal n.º 195/2014 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 05/2019 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da Estância 
Turística de Avaré – CMDCA, no exercício de suas atribuições deliberativas 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº150 de 2011, especialmen-
te os artigos 31, 62 e 63, em reunião ordinária, realizada em 11 de abril de 
2019, na sala dos Conselhos, localizada na Rua Piauí, 1388, Centro – Avaré, 
considerando:
A- Os artigos 52 e 53 da Lei Complementar 150/2011, o Art 140 e § único da 
Lei 8.069/90 não observados em sua conformidade no edital constante da 
Resolução CMDCA 004/2019-20;
B- A publicação incompleta do anexo A do Edital do Processo de Escolha de 
Membros do Conselho Tutelar.
RESOLVE:
Art 1º - Retificar o Edital da Resolução CMDCA 004/2019, publicada no Se-
manário Impresso Oficial, edição 904 de 05Abr2019, promovendo alterações 
nos itens 5.1.1-V, 7.1, 8.1.7, 7.8.1 e nos anexos A e B com o seguinte teor:
EDITAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DE MEMBROS DO CON-
SELHO TUTELAR
Regulamenta e dá abertura ao processo de escolha dos membros do Conse-
lho Tutelar, estabelece os prazos e dá outras providências.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Muni-
cípio de Avaré - CMDCA, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Lei Federal 8.069 de 13 de julho de 1990, nos artigos 
132, 133 e 139, com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.242/1991, 
12.010/2009, 12. 696/2012 e 13.046/2014,  e pela Lei Complementar Mu-
nicipal nº 150, de 28 de junho de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 
195, de 2014, torna público que estão abertas as inscrições para a escolha 
dos 05 (cinco) membros para o Conselho Tutelar/CT de Avaré/SP e 10 (dez) 
suplentes, nos termos que constam neste Edital.
A divulgação deste e dos demais editais, relativos às etapas do processo de 
escolha estarão afixados junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente, na Sala dos Conselhos Municipais, situada na Rua 
Piauí, nº 1.388, Centro, Avaré, Estado de São Paulo, fone: 3732-2603, as-
sim como serão publicados no Semanário Oficial do Município, afixados na 
Prefeitura Municipal de Avaré, Câmara de Vereadores e Ministério Público.
É obrigação de o candidato acompanhar todos os editais referentes ao anda-
mento do processo eleitoral.
A escolha dos Conselheiros Tutelares será realizada em 03 etapas a saber:
I – Inscrição de candidatos;
II – Prova de aferição de conhecimento sobre a Lei federal nº 8.069, (Estatuto 
da Criança e Adolescente), Convenções nºs 138 e 182 e a Recomendação 
nº 190, da Organização Internacional do Trabalho - OIT, assuntos gerais re-
ferentes às relações humanas, casos pertinentes a conflitos socio familiares 
e atinentes ao cargo de Conselheiro Tutelar;
III - Eleição dos candidatos aprovados nas etapas anteriores, através de voto 
direto, secreto e facultativo.
CAPÍTULO I - DA COMISSÃO ELEITORAL
1.1. Da Comissão Eleitoral
1.1.1. Fica criada a comissão eleitoral organizadora do processo de escolha, 
formada nos termos do artigo 64 da Lei Complementar nº 150/11, composta 
por Alexandra P. A. Homem de Melo, Ricardo Lopes Ribeiro, Priscilla Maria 
Ribeiro e Tatiane Cristina Deolin.
CAPÍTULO II - DAS VAGAS e do MANDATO 
2.1. Das Vagas
2.1.1. Serão eleitos 05 (cinco) conselheiros tutelares titulares e 10 (dez) su-
plentes para o Conselho Tutelar.
2.2. Do Mandato
2.2.1. O mandato será de 04 (quatro) anos, tendo início dia 10/01/2020 e 
término dia 09/01/2024.
2.3. Do exercício da função
2.3.1. A carga horária será de 30 (trinta) horas semanais, sem prejuízo dos 
plantões noturnos, fins de semana e feriados.
2.3.2. A requerimento do Conselheiro Tutelar será concedida licença não re-
munerada, pelo período mínimo de 03 (três) meses e máximo de 06 (seis) 
meses, renovável por igual período.
 CAPÍTULO III – DAS ATRIBUIÇÕES
3.1 - São atribuições dos membros do Conselho Tutelar previstas no art. 136 
e § único, do Estatuto da Criança e do Adolescente):
3.1.1 - Atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 
98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;
3.1.2 - Atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas 
previstas no art. 129, I a VII;
3.1.3 - Promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:
a) Requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 
previdência, trabalho e segurança;
b) Representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 
injustificado de suas deliberações.
3.1.4 - Encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infra-
ção administrativa ou penal contra os direitos da criança e do adolescente;
3.1.5 - Encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;
3.1.6- Providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre 
as previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;
3.1.7 - Expedir notificações;
3.1.8 - Requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adoles-
cente quando necessário;

COMUNICADOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
MUNICIPAL DE AVARÉ

01. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF Nº710de 12/11/2018, protocolo/processo nº 1952/18 de 
14/11/2018,  TERMO  Nº 032 de 06/02/2019, protocolo/processo 
nº 222/19 de 06/02/2019
Interessado: UNEFRO SERVIÇOS MÉDICOS S/C LTDA
CPF/CNPJ: 01.261.810/0001-64
Endereço: Rua Paraiba  nº 1003 – anexo Santa Casa – Avaré/SP

02. COMUNICADO -  AARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF Nº 754 de 11/12/2018, protocolo/processo nº 2075/18 de 
11/12/2018, AIP Nº 601 de 11/01/2019, protocolo/processo nº 
0240/19 de 11/02/2019
Interessado: ATILA PEREIRA MAIA FIGUEIREDO
CPF/CNPJ: 15.418.798/0001-63
Endereço: Rua Domiciano Santana nº 807  - Avaré/SP

3.1.9 - Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orça-
mentária para planos e programas de atendimento dos direitos da criança 
e do adolescente;
3.1.10 - Representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação 
dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II da Constituição Federal;
3.1.11 - Representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou 
suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manuten-
ção da criança ou do adolescente junto à família natural.
3.1.12 - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, 
ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de 
maus-tratos em crianças e adolescentes.
3.1.13 - Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 
necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o 
fato ao Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de 
tal entendimento e as providências tomadas para a orientação, o apoio e a 
promoção social da família.
3.2. São atribuições previstas no Art 46 e § único da Lei Complementar 
150/2011:
3.2.1 – Cumprir o disposto no ECA;
3.2.2 – Funcionar diariamente, inclusive domingos e feriados, 24 horas por 
dia, podendo estabelecer regime de plantão conforme disposto em seu re-
gimento interno;
3.2.3 – Informar ao Ministério Público e ao Legislativo Municipal o não aten-
dimento às requisições de serviços públicos municipais;
3.2.4 – Encaminhar anualmente relatório de sua atuação ao CMDCA.
CAPÍTULO IV – Da Remuneração e da Carga Horária
4.1. O Conselheiro Tutelar eleito, no exercício de suas funções, perceberá a 
remuneração equivalente à referência 12 (doze) da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Avaré, além das vantagens de férias acrescidas de 1/3 
(um terço) e 13º (décimo terceiro) salário.
4.2. A Carga horária será de 30 h semanais sem prejuízo dos plantões no-
turnos, finais de semana e feriados.
CAPÍTULO V - DOS REQUISITOS PARA CONCORRER AO CARGO
5.1. Dos requisitos mínimos
5.1.1. Poderão concorrer a uma das vagas os candidatos que preencherem 
os seguintes requisitos/critérios:
I - Reconhecida idoneidade moral;
II - Idade superior a 21(vinte e um) anos;
III - Residir no município da Estância Turística de Avaré há, no mínimo, 02 (dois) anos;
IV- Escolaridade mínima de ensino médio completo.
V - Ter efetivo trabalho e engajamento social na defesa dos direitos huma-
nos e na proteção à vida de crianças e adolescentes, no zelo pelas garantias 
constitucionais e pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente 
definidos no ECA e em convenções internacionais por, no mínimo, 2 (dois) 
anos, atestados pelo Ministério Público, pelo Juizado da Infância e da Ju-
ventude ou por 3 (três) entidades registradas no CMDCA e no CMAS; fica 
dispensado de comprovar este requisito o candidato que tenha exercido a 
função de Conselheiro Tutelar nos 5 (cinco) anos anteriores à inscrição;
VI- Comprovar participação, nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores à ins-
crição, em cursos, seminários ou jornadas de estudos cujo objeto tenha sido o 
ECA ou discussões sobre políticas de atendimento à criança e ao adolescente 
ou que tenham certificados reconhecidos por entidade técnica, científica ou ór-
gão público, realizados em módulos com a duração mínima de 10 (dez) horas;
VII- Estar em pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício da 
função, nos termos do artigo 48, inciso VII, da Lei Complementar nº 150/11;
VIII - Não ter sido penalizado com a perda da função de Conselheiro Tutelar, nos 
termos da Lei Complementar 150/11, nos 10 (dez) anos anteriores à inscrição;
IX - Ser aprovado na prova de conhecimentos, definida no artigo 53 da Lei 
Complementar nº 150/11.
CAPÍTULO VI - DA INSCRIÇÃO
6.1. Do período e local de inscrição
6.1.1. As inscrições serão realizadas no período de 14/05/2015 a 14/06/2019, 
em dias úteis, junto à Sala dos Conselhos Municipais, situada na Rua Piauí, 
nº 1.338, Centro, Avaré/SP, no período das 09:00 às 11:00 e das 14:00 às 
17:00 horas, Fone: 3732-2603.
6.1.2. As inscrições serão identificadas com um código a ser usado na prova 
de conhecimentos pelo candidato como identificação.
6.2. Dos documentos necessários:
6.2.1. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes do-
cumentos:
I - Requerimento solicitando a inscrição no processo de escolha, assinado pelo 
candidato, acompanhado da documentação requerida (conforme anexo);
II - Carteira de Identidade e CPF (original e xérox);
III - Atestado comprovando estar em pleno gozo de aptidão física e mental 
para o exercício do cargo;
IV - Comprovante de residência do mês corrente e comprovação de resi-
dência pelo tempo mínimo de 02 (dois) anos - através de declaração do 
cartório eleitoral;
V - Certificado de conclusão do ensino médio (original e xérox);
VI - Certidão de distribuição da Justiça Estadual de São Paulo e da Justiça 
Federal da 3º Região. Em sendo positiva a pesquisa, trazer respectiva certi-
dão de objeto e pé do processo;
VII - Certidão de quitação eleitoral expedida pelo Cartório Eleitoral;
VIII – Declaração que, se eleito, não incorrerá nos impedimentos de paren-
tesco previsto no Art 140, nem com o representante do Ministério Público e 
da autoridade judicial da Infância e Juventude de Avaré,  conforme o § único 
da Lei 8.069/90.
6.3. Da divulgação das inscrições deferidas e indeferidas
6.3.1. Encerrado o prazo de inscrição, será publicada em edital a relação 
dos Candidatos que tiverem sua inscrição deferida e indeferida.
6.4. Do indeferimento das inscrições
6.4.1. Terá sua candidatura indeferida o candidato que não apresentar a 
documentação no prazo solicitado, assim como apresentar documentos que 
não comprovem o solicitado no item 5.1.1 da presente Resolução.
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6.4.2. O Candidato indeferido terá 03 (três) dias úteis para manifestar-se so-
bre o indeferimento a partir da data da publicação.
6.4.3. A comissão organizadora analisará o recurso apresentado pelo candi-
dato e se pronunciará sobre o resultado da apuração através de resolução, 
publicando as candidaturas deferidas.
6.5. Da impugnação das inscrições
6.5.1. A partir da publicação das inscrições deferidas, qualquer cidadão do 
Município de Avaré, terá prazo de 03 (três) dias úteis para impugnar a candi-
datura, com base nos critérios da inscrição do candidato, oferecendo prova 
do alegado.
6.5.2. O Candidato impugnado terá 03 (três) dias úteis para manifestar-se 
sobre a impugnação.
6.5.3. A comissão organizadora analisará o recurso apresentado pelo candi-
dato e se pronunciará sobre o resultado da apuração através de resolução 
e notificação.
6.5.4. Da decisão da Comissão Eleitoral caberá recurso ao CMDCA, que 
deverá ser apresentado em até 03 (três) dias úteis, contados da notificação 
da decisão.
6.5.5. O CMDCA deverá manifestar-se em até 05 (cinco) dias úteis.
6.6. Da homologação
6.6.1. Concluídos os prazos para recursos e impugnações, serão homologa-
das as candidaturas, e será publicada a lista de candidatos.
6.6.2. Após a homologação, das candidaturas, será atribuído um número ao 
candidato mediante sorteio, em ato público, no CMDCA, cujo resultado, será 
publicado, na forma do artigo 63 da Lei Complementar nº 150/11.
CAPÍTULO VII – DA PROVA DE AFERIÇÃO DE CONHECIEMENTO
7.1. A prova de aferição de conhecimento, de caráter eliminatório, versará 
sobre conhecimentos a respeito da Lei federal nº 8.069, (Estatuto da Crian-
ça e Adolescente) e suas alterações, das Convenções nºs 138 e 182 e a 
Recomendação nº 190, da Organização Internacional do Trabalho - OIT, as-
suntos gerais referentes às relações humanas, casos relativos a conflitos 
socio familiares e atinentes ao cargo de Conselheiro Tutelar, constituída de 
40% (quarenta por cento) de questões sobre o ECA, 5% (cinco por cento) 
de questões relativas às convenções internacionais, 10% (dez por cento) de 
questões relativas às relações humanas, 45% (quarenta e cinco por cento) 
de questões relativas a aplicação de medidas de proteção, às atribuições do 
Conselho Tutelar e a conflitos socio familiares.
7.2. A prova de conhecimentos será escrita, e não poderá conter identifica-
ção nominal do candidato, apenas o código da inscrição. 
7.3. Os membros da banca examinadora aferirão nota de 01 (um) a 10 (dez) 
aos candidatos, avaliando conhecimento e discernimento para a resolução 
das questões apresentadas.
7.4. Considerar-se-á aprovado na prova de conhecimentos o candidato que 
atingir nota 05 (cinco), obtida pela média aritmética das notas aferidas pelos 
membros da banca examinadora.
7.5. O candidato que deixar de atingir a nota 05 (cinco) não terá sua candi-
datura homologada e não estará apto a se submeter ao processo de eleição.
7.6. Da decisão da banca examinadora caberá recurso fundamentado ao 
CMDCA, a ser apresentado no prazo de 3 (três) dias da homologação do 
resultado.
7.7. Após o exame e decisão final dos recursos, o CMDCA publicará a lista 
de aprovados na prova de conhecimentos.
7.8. A prova de aferição de conhecimentos será realizada no dia 11/08/2019, 
em local a ser definido e divulgado com antecedência.
7.8.1 Os candidatos deverão chegar ao local da prova com a antecedência 
de no mínimo 30 (trinta) minutos, munidos de caneta esferográfica azul ou 
preta, documento de identidade (com foto) e o respectivo comprovante de 
inscrição.
7.9. O candidato que não comparecer ao local da prova para a sua reali-
zação será considerado automaticamente excluído do processo de eleição.
CAPÍTULO VIII - DO PROCESSO DE ESCOLHA (VOTAÇÃO/ELEIÇÃO)
8.1- O pleito para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado 
no dia 06 de outubro de 2019, no horário compreendido entre 8h00 às 15h00 
sem intervalo para almoço, em local a ser definido e divulgado com antece-
dência, dela participando, como candidatos, todos os inscritos que tiverem 
sua inscrição deferida.
8.1.2- Poderão votar na eleição os eleitores inscritos no Município, mediante 
apresentação do título de eleitor e/ou da Carteira de Identidade.
8.1.3 - As cédulas serão confeccionadas pelo Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente de Avaré.
8.1.4 - Nas cabines de votação serão fixadas listas de nomes dos candidatos 
ao Conselho Tutelar.
8.1.5 - Poderão ser utilizadas urnas eletrônicas para o pleito, havendo dis-
ponibilidade da Justiça Eleitoral; na impossibilidade, ou em apresentando 
defeito, serão substituídas, por urnas de lona e cédulas de votação.
8.1.6 - A cédula de votação será única e conterá 05 (cinco) campos para 
votação.
8.1.7- O eleitor poderá votar em até 05 (cinco) candidatos, através da co-
locação do número e ou nome do candidato no campo reservado para tal. 
8.1.8- Qualquer marcação em cédula fora do espaço reservado para a vota-
ção, assim como, qualquer outro tipo de sinal, além do citado no parágrafo 
anterior, acarretará nulidade do voto.
8.1.9 - Cada candidato poderá credenciar no máximo 01 (um) fiscal para elei-
ção e apuração, e este será identificado por crachá, fornecido pelo CMDCA.
8.1.10 - O local de recebimento dos votos contará com uma mesa de recep-
ção e apuração, composta por 03 (três) membros, a saber: 01 (um) presiden-
te (Conselheiro do CMDCA e 02 (dois)
auxiliares de mesa para cada urna.
8.1.11 - O Poder Executivo e Legislativo Municipal fornecerão listagem de 
seus funcionários à Comissão Eleitoral para trabalharem na função de me-
sários e escrutinadores; na impossibilidade de completar o quadro, fica a 
Comissão Eleitoral autorizada a convocar outros cidadãos, indicados por 
entidades.
8.1.12. Não será permitida a presença dos candidatos junto à Mesa de Apu-
ração.

8.1.13. A Comissão Eleitoral, computados os dados constantes dos bole-
tins de apuração, publicará em edital dando conhecimento do resultado da 
eleição.
8.1.14 - Quanto aos votos em branco e nulo, não serão computados para 
fins de votos válidos.
8.1.15. - Do resultado final da eleição cabe recurso ao CMDCA, ao qual de-
verá ser apresentado em até 03 (três) dias úteis, a contar da publicação do 
edital de conhecimento do resultado.
8.1.15.1. - O recurso deverá ser feito por escrito e devidamente fundamentado.
8.1.15.2.- O CMDCA decidirá os recursos em reunião convocada exclusiva-
mente para esse fim.
8.2. Da eleição
8.2.1. O processo de eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá em sufrágio 
universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos cidadãos do município 
de Avaré.
8.2.2 O edital contendo os nomes dos mesários e escrutinadores que traba-
lharão na eleição será publicado no Semanário Oficial e em jornal de grande 
circulação, 30 (trinta) dias antes da eleição e será afixado em locais públicos.
8.2.3. O candidato ou qualquer cidadão poderão impugnar a indicação de 
mesário ou escrutinador, por escrito e fundamentadamente, no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da publicação do edital.
8.2.4. A Comissão Eleitoral processará e decidirá as impugnações a mesá-
rios e a escrutinadores, notificados esses e os impugnantes de sua decisão.
8.2.5. Da decisão da Comissão Eleitoral caberá recurso ao CMDCA, que 
deverá ser apresentado em 03 (três) dias úteis contados da notificação.
CAPÍTULO IX - DOS IMPEDIMENTOS E AFASTAMENTOS
9.1. Dos Impedimentos
9.1.1. De acordo com o art. 140 da Lei Federal nº 8.069/90, são impedidos 
de servir no mesmo Conselho marido e mulher, ascendentes e descenden-
tes, sogro(a) e genro ou nora, irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto ou 
madrasta e enteado.
9.1.2. São impedidos de efetuar a inscrição aqueles que possuem parentes-
co com a autoridade judiciária ou representante do Ministério Público com 
atuação na Justiça da Infância e Juventude da Comarca de Avaré.
9.1.3. É vedada a posse de candidato que possua qualquer um dos impe-
dimentos supra, os quais justificam a imediata cassação do mandato caso 
tenha sido empossado sem a observação dos mesmos.
9.2. Dos Afastamentos
9.2.1. Os atuais membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, a partir da sua inscrição nos termos deste Edital, devem 
afastar-se das funções inerentes a atual representação até o resultado final 
do processo de escolha.
9.2.2. Da recondução
9.2.3. O mandato dos conselheiros tutelares será de quatro anos, sendo per-
mitida uma única recondução.
9.3. Da propaganda Eleitoral
9.3.1.-A propaganda eleitoral somente será permitida após o sorteio dos nú-
meros correspondentes a cada candidato, nos termos do artigo 80 da Lei 
Complementar nº 150/11.
9.3.2 - Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputan-
do-lhes solidariamente responsabilidades nos excessos praticados por seus 
simpatizantes.
9.3.3 - Não será permitida propaganda que implique grave perturbação à or-
dem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa.
9.3.4. - Considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, o ofereci-
mento ou promessas de dinheiro, dádivas, benefícios, brindes ou vantagens 
de qualquer natureza, mediante apoio para candidaturas.
9.3.5 - Considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventu-
ais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar; a criação de 
expectativas na população que, sabiamente, não poderão ser equacionadas 
pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza dolosamente 
o eleitor a erro, com o objetivo de auferir com isso vantagem a candidatura.
9.3.6 - É vedado aos candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar, propagan-
da eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, ou quais-
quer outros tipos de mídia eletrônica, bem como através de faixas, letreiros, 
banners, adesivos, cartazes e santinhos com fotos. É permitida a participa-
ção em debates e entrevistas, garantindo-lhe a igualdade de condições a 
todos os candidatos.
9.3.7- Fica proibida a realização de debates nos três dias que antecedem 
a eleição.
9.3.8 - É vedado, no dia da eleição, o transporte de eleitores.
9.3.9 - No dia da eleição não será permitida a propaganda eleitoral, inclusive 
“boca de urna”.
9.3.10 - A propaganda eleitoral somente poderá ser feita com santinhos cons-
tando apenas o número e o nome do candidato ou através de curriculum vitae.
9.3.11 - Não será permitida a confecção de camisetas e nem um outro tipo 
de divulgação em vestuário.
9.3.12- O período de campanha durará, no mínimo, 30 (trinta) dias, nos ter-
mos do inciso III do artigo 62 da Lei Complementar nº 150/11.
9.3.13 - Qualquer cidadão, fundamentadamente, poderá denunciar à Comis-
são Eleitoral a existência de propaganda eleitoral irregular.
9.3.14. - Compete à comissão eleitoral processar e decidir sobre as de-
núncias referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, determinar 
a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a 
cassação da candidatura.
9.3.14.1- A Comissão Eleitoral poderá, liminarmente, determinar a retirada e 
suspensão da propaganda e o recolhimento do respectivo material.
9.3.14.2- Nos casos previstos nas cláusulas 9.3.14 e 9.3.14.1, caberá ao 
candidato encaminhar defesa à Comissão Eleitoral no prazo de 03 (três) dias 
úteis da notificação.
9.3.15- Da decisão da Comissão Eleitoral, caberá recurso ao CMDCA, que 
deverá ser apresentado em 03 (três) dias, a contar da notificação.
9.3.16- É vedado aos órgãos da administração pública direta ou indireta, 
federais, estaduais ou municipais realizar qualquer tipo de propaganda, que 
possa caracterizar como de natureza eleitoral.

9.3.17- É vedado, aos atuais conselheiros tutelares e servidores públicos 
candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, 
a benefício próprio ou de terceiros na campanha para a escolha dos mem-
bros dos Conselhos Tutelares, bem como fica vedada aos mesmos, fazer 
campanha em horário de serviço, sob pena de indeferimento de inscrição do 
candidato e nulidade de todos os atos dela decorrentes.
CAPÍTULO X – DO RESULTADO, NOMEAÇÃO E POSSE
10.1 - A apuração dos votos será fiscalizada pela Junta Eleitoral e pelos fis-
cais das candidaturas ou, quando for o caso, pela Comissão Eleitoral.
10.1.2 - A Junta Eleitoral expedirá boletim de apuração de cada urna apura-
da, o qual deverá conter: a data da eleição, o número de votantes, as seções 
eleitorais correspondentes, o local em que funcionou a mesa receptora de 
votos, o número de votos impugnados, o número de votos por candidato, e, 
o número de votos brancos, nulo e válidos.
10.1.3 - Após as urnas serem apuradas e lacradas, não poderão ser nova-
mente abertas, exceto na presença de um membro do Ministério Público.
10.1.4 - A Comissão Eleitoral decidirá em definitivo os recursos referentes às 
impugnações de votos e de urnas.
10.1.5 - Havendo empate no número de votos, será dada a preferência a 
pessoa casada, persistindo o empate, o critério será por maior idade e per-
sistindo ainda o empate, será definido por maior número de filhos.
10.1.6 - A Comissão Eleitoral, computados os dados constantes dos boletins 
de apuração, publicará o edital dando conhecimento do resultado da eleição.
10.1.7 - Do resultado final cabe recurso por escrito e fundamentado ao CM-
DCA, o qual deverá ser apresentado em até 03 (três) dias, a contar da pu-
blicação do edital.
10.1.8 - Os Conselheiros Tutelares, após o resultado da eleição, serão no-
meados por ato do Executivo, vinculados à Secretaria Municipal de Assistên-
cia e Desenvolvimento Social.
10.1.9 - Ocorrendo vacância no cargo, assumirá o suplente que houver re-
cebido o maior número de votos, nos termos do artigo 110 da Lei Comple-
mentar nº 150/11.
10.1.10 - A posse dos eleitos para o Conselho Tutelar será realizada aten-
dendo a necessidade efetiva da demanda do Conselho Tutelar local, em 
sessão solene.
10.1.11 - Durante o período de vigência do mandato eletivo, em caso de 
renúncia, poderão ser nomeados outros candidatos eleitos no mesmo pleito, 
obedecendo à ordem de votação, mediante comunicação expressa ao res-
pectivo candidato.
CAPÍTULO XI – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDU-
RA NO CARGO
11.1 - Ter cumprido integralmente todas as etapas e requisitos constantes 
nesta Resolução e no processo de eleição dos membros dos Conselhos Tu-
telares.
11.1.2 - Ter sido eleito Conselheiro Tutelar entre os 05 (cinco) candidatos 
mais votados e em caso de vacância do cargo, os suplentes serão convoca-
dos na ordem crescente de classificação, em número máximo de 10 (dez).
CAPÍTULO XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes 
instruções e a aceitação das condições do processo eleitoral, tais como se 
acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das quais 
não poderá alegar desconhecimento.
12.1.2 - A inexatidão das afirmativas ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da inves-
tidura, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, 
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.
12.1.3 – Confirmados o não cumprimentos das regras estabelecidas para o 
processo eleitoral conforme previsto neste edital a penalidade a ser aplicada 
pela comissão eleitoral e homologada pelo CMDCA será a não homologação 
da inscrição, a suspensão de participação no processo eleitoral e ou o can-
celamento da inscrição do candidato;
12.1.4 – Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos com base na 
Legislação em vigor, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Avaré/SP.
Art 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da publicação no Semanário 
Oficial desta cidade, retroagindo seus efeitos à 05 de abril de 2019, devendo 
ser afixada no Paço Municipal, no Centro Administrativo, na Câmara Mu-
nicipal, na Sala dos Conselhos e encaminhada ao Ministério Público local.
Estância Turística de Avaré, SP, ao 11 de abril de 2019.

Clovis Rodrigues Felipe
Presidente do CMDCA - Avaré/SP
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SEC. DE FAZENDA

 

LICITAÇÃO

Departamento de Fiscalização/ISS

COMUNICADO DO DEPARTAMENTO DE 
FISCALIZAÇÃO/ISS

MULTAS:
075/19 – R.SANTOS DUMONT,989 – 5.349.005-000 – AFG – 
RAMPA ADIC;
076/19 – R. WALDOMIRO D. CAMARGO – 5.355.014-000 – JIC 
– LIMPEZA;
077/19 – R. JOÃO SILVESTRE – 4.619.011-000 – AVS – LIMPEZA;
078/19 – R. GETULIO VARGAS – 5.029.001-000 – APA – LIMPEZA;
079/19 – R. GETÚLIO VARGAS – 5.029.002-000 – APA – LIMPEZA;
080/19 – R. GETÚLIO VARGAS – 5.029.003-000 – APA – LIMPEZA;
081/19 – R GETÚLIO VARGAS – 5.029.004-000 – APA – LIMPEZA;
082/19 – R. GETÚLIO VARGAS – 5.020.002-000 – APA – LIMPEZA;
083/19 – R. GETÚLIO VARGAS – 5.020.003-000 – APA – LIMPEZA;
084/19 – R. GETÚLIO VARGAS – 5.027.011-000 – APA – LIMPEZA;
085/19 – AV. BRASILIA – 5.028.001-000 – APA – LIMPEZA;
086/19 – AV. BRASÍLIA – 5.010.006-000 – APA – LIMPEZA;
087/19 – R. DOMINGOS ROBERTI – 5.008.001-000  – APA – LIMPEZA;
088/19 – R. DOMINGOS ROBERTI – 5.008.003-000 – APA–LIMPEZA;
089/19 – R. DOMINGOS ROBERTI – 5.008.002-000 - APA – LIMPEZA;
090/19 – R. DOMINGOS ROBERTI – 5.008.004-000 – APA – LIMPEZA;
091/19 – PÇ ARMANDO DE PAULA ASSIS – 5.008.007-000 – APA 
– LIMPEZA;
092/19 - PÇ ARMANDO DE PAULA ASSIS – 5.008.008-000 – APA 
– LIMPEZA;
093/19 - PÇ ARMANDO DE PAULA ASSIS – 5.008.010-000 – APA 
– LIMPEZA;
094/19 – R. AMÉRICA – 5.008.011-000 – APA – LIMPEZA;
095/19 – R. EPITÁCIO PESSOA – 5.008.012-000 – APA – LIMPEZA;
096/19 - R. EPITÁCIO PESSOA – 5.008.013-000 – APA – LIMPEZA;
097/19 - R. DOMINGOS ROBERTI – 5.002.002-000 – APAM – LIMPEZA;
098/19 - R. GETÚLIO VARGAS – 5.003.003-000 – APA – LIMPEZA;
099/19 - R. GETÚLIO VARGAS – 5.003.004-000 – APA – LIMPEZA;
100/19 -  AV. BRASÍLIA – 5.008.005-000 – APA – LIMPEZA;
101/19 – R. SÃO MANOEL – 5.003.019-000 – APA – LIMPEZA;
102/19 -  R. SÃO MANOEL – 5.001.008-000 – APA – LIMPEZA;
103/19 – R. CIDES CORREA – 5.035.008-000 – APA – LIMPEZA;
104/19 – R. VER. PAULO WARD – 5.001.015.000 – APA – LIMPEZA;
105/19 - R. VER. PAULO WARD – 5.001.014-000 – APA – LIMPEZA;
106/19 - R. VER. PAULO WARD – 5.001.013-000 – APA – LIMPEZA;
107/19 – R. DOMINGOS ROBERTI – 5.001.012-000 – APA – LIMPEZA;
108/19 – R. DOMINGOS ROBERTI – 5.001.011-000 – APA – LIMPEZA;
109/19 - R. DOMINGOS ROBERTI – 5.001.010-000 – APA – LIMPEZA;
110/19 - R. DOMINGOS ROBERTI – 5.001.009-000 – APA – LIMPEZA;
111/19 – R. ELZA MOREIRA – 5.014.012-000 – APA – LIMPEZA;
112/19 – R. BAURU – 5.014.009-000 – APA – LIMPEZA;
113/19 – R. JOSÉ DOS SANTOS CALADO – 5.012.018-000 – 
APAMH - LIMPEZA

Estância Turística de Avaré, aos 12 dias do mês de abril  do ano 2019.

RESOLUÇÃO Nº:- 001/2019 
Dispõe sobre nomeação da Comissão Técnica para elaboração 

das ações  referente à implementação da BNCC e  das Diretrizes 
Curriculares da Educação Infantil e Ensino Fundamental.

A Secretária Municipal de Educação JOSIANE APARECIDA LO-
PES DE MEDEIROS, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 1511 de 04/10/2011.
CONSIDERANDO o Artigo 26 da Lei nº 93.944  - LDB que 
estabelece os critérios de ensino fundamental e médio devem ter 
uma Base Nacional Comum Curricular a ser  completamente em 
cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por uma parte 
diversificada, exigida pelas característica  regionais e locais da 
sociedade da cultura e da economia e ciência;
CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP nº 02 de 22 de dezem-
bro de 2017, que institui  e orienta a implantação da BNCC a ser 
respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas 
modalidades no âmbito da Educação Básica
RESOLVE:
Artigo 1º- Nomear a COMISSÃO TÉCNICA que irá liderar a 
implementação da BNCC no município a partir do Planejamento 
das Ações. Os nomeados ficam responsáveis  a:-
- selecionar e aplicar metodologias e estratégias didático-pedagó-
gicas de estudo em diferentes momentos de formação conti-
nuada dos docentes no processo de Construção das Diretrizes 
Curriculares de Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Arigo 2º- Fica composta essa Comissão pela Secretaria Municipal 
de Educação:-
Adalta Aparecida Marani
Antonio Sergio Conti
Maria Benedita da Silva Almeida
Marta Angélica Sossai
Irani Montanha Guardiola
Elaine Silveira Saito
Ana Lúcia Guimarães Zandoná
Artigo 3º – Esta Resolução entra em vigor na data da publicação.

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros
Secretária Municipal de Educação

SEC. DE EDUCAÇÃO

AVISOS DE EDITAIS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/19 – PROCESSO Nº. 116/19

ABERTO PARA TODOS OS TIPOS DE EMPRESA
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Leite Fluído 
Tipo C integral – Programa do Leite Fluído
Recebimento das Propostas: 16 de abril de 2.019 das 14 horas até 
29 de abril de 2.019 às 08 horas
Abertura das Propostas: 29 de abril de 2.019 das 08h30min às 
09h30min
Início da Sessão: 29 de abril de 2.019 às 10h30min.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax 14) 3711-2500 – Ramal 233 – www.bllcompras.org.br – Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 12 de abril de 2.019 – Olga 
Mitiko Hata – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/19 – PROCESSO Nº 109/19
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição futura de hor-
tifrutis para o CSU.
Data de Encerramento: 29 de abril de 2.019 das 09h30min às 10 
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 29 de abril de 2.019 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 12 de abril de 2.019 – Érica Marin 
Henrique – Pregoeira.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051/19 – PROCESSO Nº. 111/19

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI
Objeto: Aquisição e instalação de dispositivos de segurança para 
o SAI 1.
Data de Encerramento: 29 de abril de 2.019 das 14h30min às 15 
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 29 de abril de 2.019 às 15 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.avare.sp.gov.br – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 12 de abril de 2.019 – Crislaine 
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/19 – PROCESSO Nº. 112/19
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

Objeto: Aquisição de material de marcenaria para a nova Unidade 
de Pronto Atendimento.
Data de Encerramento: 30 de abril de 2.019 das 09h30min às 10 
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 30 de abril de 2.019 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.avare.sp.gov.br – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 12 de abril de 2.019 – Crislaine 
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 053/19 – PROCESSO Nº. 114/19
ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de cesta 
básica para o Fundo Social de Solidariedade.
Data de Encerramento: 02 de maio de 2.019 das 09h30min às 10 
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 02 de maio de 2.019 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.avare.sp.gov.br – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 12 de abril de 2.019 – Crislaine 
Aparecida Santos – Pregoeira.

REPETIÇÃO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 004/19
PROCESSO Nº. 068/19

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação futura de 
empresa para fornecimento de materiais, máquinas, equipamentos 
e mão-de-obra para execução de recapeamento asfáltico em diver-
sas vias desta municipalidade, conforme edital.
Data de Encerramento: 16 de maio de 2019 às 09:30 horas, Dep. 
Licitação.
Data de abertura: 16 de maio de 2019 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré, 12 de abril de 2.019 – Érica Marin 
Henrique – Presidente da Comissão Permanente para Julgamento 
de Licitações.

REPETIÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/19
PROCESSO Nº. 080/19

ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS
Objeto: Contratação de empresa especializada para dedetização 
do Cemitério Municipal.
Data de Encerramento: 26 de abril de 2.019 das 09h30min às 10 
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 26 de abril de 2.019 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.avare.sp.gov.br – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 12 de abril de 2.019 – Crislaine 
Aparecida Santos – Pregoeira.

REPETIÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/19
PROCESSO Nº. 086/19

ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços e 
fornecimento em comodato de kits de repelentes ultrassônicos de 
pombos, pardais e maritacas nas escolas e creches municipais.
Data de Encerramento: 30 de abril de 2.019 das 14h30min às 15 
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 30 de abril de 2.019 às 15 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.avare.sp.gov.br – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 12 de abril de 2.019 – Crislaine 
Aparecida Santos – Pregoeira.

TERMO DE DELIBERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/19 – PROCESSO N° 088/19

Considerando após análise da solicitação de esclarecimento apre-
sentado pela empresa AGNUS COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI e considerando o e-mail com parecer 
técnico do profissional da Secretaria da Saúde, referente ao Pre-
gão em epígrafe, a Senhora ANDRÉIA DE FÁTIMA FRAGOSO, 
Pregoeira Oficial, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA a 
rerratificação do edital em epígrafe, nos termos a serem conferidos 
nos sites: www.avare.sp.gov.br e www.bllcompras.org.br
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei 8.666/93 c/c Lei 
10.520 de 17 de julho de 2002, fixa-se 
Recebimento das Propostas: 22/04/2.019 das 10 horas até 
02/05/19 às 08 horas
Abertura das Propostas: 02/05/2.019 das 08h30min às 09h30min
Início da Sessão de Disputa de Preços: 02/05/2.019 às 10h30min
Prefeitura da Estância Turística de Avaré,11 de Abril de 2.019.

ADJUDICAÇÃO
Concorrência Pública nº. 002/19 – Processo nº. 044/19

Fica ADJUDICADA a Concorrência Pública 002/19 à empresa A. LUIS 
DA SILVA MERCEARIA ME, no valor mensal de oferta de R$ 1.100,00 
(um mil e cem reais), objetivando a concessão, para uso e exploração, 
da Lanchonete do Costa Azul. Prefeitura da Estância Turística de Ava-
ré, 11 de abril de 2.019 – Glauco Fabiano Favaro de Oliveira – Secre-
tário Municipal de Turismo da Estância Turística de Avaré.

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Concorrência Pública nº. 002/19 – Processo nº. 044/19

Fica HOMOLOGADA a Concorrência Pública 002/19 à empresa A. 
LUIS DA SILVA MERCEARIA ME, objetivando a concessão, para 
uso e exploração, da Lanchonete do Costa Azul. Prefeitura da Es-
tância Turística de Avaré, 11 de abril de 2.019 – Glauco Fabiano 
Favaro de Oliveira – Secretário Municipal de Turismo da Estância 
Turística de Avaré.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde Estân-
cia Turística de Avaré, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 4.813/17 e confor-
me o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 
HOMOLOGA a empresa F. B. BORGES EQUIPAMENTOS EIRELI 
– ME, responsável pelo registro de preços para eventual aquisição 
de bebedouro para todas as Unidades de Saúde, relativa ao Pre-
gão Eletrônico n° 018/19 – Processo n° 069/19. Homologado em 
10/04/2.019.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Diego Beraldo – Secretário Municipal de Cultura da Estância Turís-
tica de Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 
8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empresa J. QUINTILIA-
NO TEIXEIRA ME, objetivando o registro de preços para eventual 
fornecimento futuro de frios e pães para projetos da Secretaria Mu-
nicipal de Cultura, relativa ao Pregão Presencial nº. 015/19 – Pro-
cesso nº. 035/19. Homologado em: 03/04/2019.

Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da Es-
tância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 43, 
VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empresa 
GENTE SEGURADORA S/A, objetivando a contratação de empre-
sa para fornecimento de seguro de veículos da Secretaria Munici-
pal de Saúde, relativa ao Pregão Presencial nº. 017/19 – Processo 
nº. 038/19. Homologado em: 12/03/2019.

Joselyr Benedito Costa Silvestre – Prefeito Municipal da Estância 
Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c 
Lei 10.520/02 HOMOLOGA as empresas AUTODIESEL COMÉR-
CIO DE AUTO PEÇAS LTDA (lote 01), M TEIXEIRA & TEIXEIRA 
LTDA ME (lotes 02 e 04), FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA EPP (lotes 03, 13, 16 e 17), ARPOADOR 
COMÉRCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA ME (lotes 05, 06, 08, 09, 10, 19 e 20), VALE-
CAR PEÇAS E ACESSÓRIOS EIRELI EPP (lote 07), NA ATIVA 
COMERCIAL EIRELI EPP (lotes 11 e 12) e J. MARANGONI CO-
MERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI EPP (lotes 14, 
15, 18 e 21), referente ao registro de preços para eventual aquisi-
ção futura de peças para veículos da frota municipal, relativa ao 
Pregão Presencial nº. 024/19 – Processo nº. 059/19. Homologado 
em: 26/03/2019.

Abelardo Ferreira Mendes – Secretário Municipal de Serviços da 
Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 
43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a em-
presa L M LEÃO CONSTRUTORA ME objetivando a contratação 
de empresa para fornecimento e instalação de tapume em placa 
ecológica para a EMAPA, relativa ao Pregão Presencial nº. 031/19 
– Processo nº. 076/19. Homologado em: 04/04/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO 
PREGÃO ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 018/19 – Processo n° 069/19
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: F. B. BORGES EQUIPAMENTOS EIRELI – ME
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de bebedouro 
para todas as Unidades de Saúde
Valor Global: R$ 63.838,80 (Sessenta e três mil, oitocentos e trinta 
e oito reais e oitenta centavos)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 10/04/2.019

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL

Modalidade: Pregão Presencial nº. 015/19 – Processo nº. 035/19
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: J. QUINTILIANO TEIXEIRA ME
Objeto: registro de preços para eventual fornecimento futuro de 
frios e pães para projetos da Secretaria Municipal de Cultura.
Valor Global: R$ 26.911,00 (vinte e seis mil novecentos e onze reais)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 03/04/2019

Modalidade: Pregão Presencial nº. 024/19 – Processo nº. 059/19
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: AUTODIESEL COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA 
(Lote 01)
Percentual de desconto: 31,11%
Detentora: M TEIXEIRA & TEIXEIRA LTDA ME (Lotes 02 e 04)
Percentual de desconto: 31,11% e 31,11%
Detentora: FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATO-
RES LTDA EPP (lotes 03, 13, 16 e 17)
Percentual de desconto: 31,11%, 31,11%, 31,11% e 31,11%
Detentora: ARPOADOR COMÉRCIO DE PRODUTOS AUTOMO-
TIVOS MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME (lotes 05, 06, 08, 
09, 10, 19 e 20)
Percentual de desconto: 31,11%, 31,11%, 31,11%, 31,11%, 
31,11%, 31,11% e 25%
Detentora: VALECAR PEÇAS E ACESSÓRIOS EIRELI EPP (lote 07)
Percentual de desconto: 31,11%
Detentora: NA ATIVA COMERCIAL EIRELI EPP (lotes 11 e 12)
Percentual de desconto: 5% e 5%
Detentora: J. MARANGONI COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO EIRELI EPP (lotes 14, 15, 18 e 21)
Percentual de desconto:31,11%, 31,11%, 31,11% e 31,11%
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de peças 
para veículos da frota municipal.
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 26/03/2019

EXTRATO DE CONTRATO DE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA

Modalidade: Concorrência Pública nº. 002/19 – Processo nº. 044/19
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: A. LUIS DA SILVA MERCEARIA ME
Objeto: Concessão, para uso e exploração, da Lanchonete do Cos-
ta Azul.
Valor Mensal de Oferta: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais)
Data da Assinatura do Contrato: 11/04/2.019.

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL
Modalidade: Pregão Presencial nº. 017/19 – Processo nº. 038/19
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: GENTE SEGURADORA S/A
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de seguro de 
veículos da Secretaria Municipal de Saúde.
Valor Global: R$ 8.920,00 (oito mil novecentos e vinte reais)
Data da Assinatura do Contrato: 12/03/2019

Modalidade: Pregão Presencial nº. 031/19 – Processo nº. 076/19
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: L M LEÃO CONSTRUTORA ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 
tapume em placa ecológica para a EMAPA.
Valor Global: R$ 20.481,00 (vinte mil quatrocentos e oitenta e um reais)
Data da Assinatura do Contrato: 04/04/2019
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TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/15 – PROCESSO Nº 436/15 (Con-
trato nº 445/15), fica aditado o valor total de R$ 20.250,00 (Vinte 
mil, duzentos e cinquenta reais) com a empresa MALUF & TINÓS 
LTDA EPP, o que corresponde a aproximadamente 13,5% (treze 
vírgula cinco por cento) do total do contrato, o que objetiva a loca-
ção de equipamentos multifuncionais de impressão, cópias e digi-
talização, com o fornecimento e instalação de equipamentos com 
tecnologia laser. Assinatura do Termo Aditivo: 09/04/2.019.

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CHAMAMEN-
TO PÚBLICO Nº 001/18 – PROCESSO Nº 047/18 (Contrato nº 
138/18), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré 
e a empresa M. Y. K. CLÍNICA MÉDICA LTDA, objetivando a pres-
tação de serviços de consultas médicas na área de ginecologia., 
com prorrogação do prazo até 25 de abril de 2.020, no valor global 
de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). Roslindo Wilson Machado – Se-
cretário Municipal da Saúde da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CHAMAMENTO PÚ-
BLICO Nº 001/18 – PROCESSO Nº 047/18 (Contrato nº 139/18), que 
faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a empresa A. 
C. P. CENTRO GINECOLÓGICO LTDA, objetivando a prestação de 
serviços de consultas médicas na área de ginecologia., com prorroga-
ção do prazo até 25 de abril de 2.020, no valor global de R$ 30.000,00 
(Trinta mil reais). Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da 
Saúde da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 001/18 – PROCESSO N° 024/18 (Contrato n° 127/18), 
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e empresa 
MATSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, objetivando o for-
necimento de materiais, máquinas, equipamentos e mão de oba para 
execução do término da construção da Unidade de Pronto Atendimen-
to UPA 24 horas – Porte III, com prorrogação do prazo de vigência até 
01 de julho de 2.019. Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal 
da Saúde da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PRESENCIAL 
Nº 044/18 – PROCESSO Nº 107/18 (Contrato nº 106/18), que faz 
entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a empresa 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, objetivando o fornecimento 
de seguro de veículos pertencentes a Secretaria de Saúde, com 
prorrogação do prazo até 04 de abril de 2.020, no valor global de 
R$ 2.144,00 (Dois mil, cento e quarenta e quatro reais). Roslindo 
Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde da Estância Tu-
rística de Avaré.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/18 – PROCESSO N° 073/18 

(Contrato n° 049/18)
Considerando a Requisição n° 1725/19 da Secretaria Municipal da 
Administração que solicita o complemento de dotação orçamen-
tária de 2.019, referente aos dias 13 a 31/12/2.019 no Termo de 
Prorrogação n° 190/19, os atos praticados por este setor deverão 
ser rerratificados e assinado pelo Secretário Municipal da Adminis-
tração, conforme Decreto n° 4.813/17 e pela empresa, conforme 
segue:
Onde se lia:
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. A despesa com a presente prorrogação será empenhada den-
tro da seguinte dotação orçamentária:
21.01.01.3.3.90.36.00.04.122.8008.2536.1799 – R$ 21.122,01 
(Vinte e um mil, cento e vinte e dois reais e um centavos).
3.2. As despesas decorrentes do ano seguinte correrão por con-
ta de dotação orçamentária consignada na Lei do Orçamento do 
Exercício de 2.020, expedida pelo Secretário Municipal da Adminis-
tração com autorização do Departamento de Contabilidade, sendo 
de responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar ao De-
partamento de Licitações a reserva orçamentária para complemen-
tar o presente contrato, no valor de R$ 7.040,67 (Sete mil, quarenta 
reais e sessenta e sete centavos).
Agora se leia: 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. A despesa com a presente prorrogação será empenhada den-
tro da seguinte dotação orçamentária:
21.01.01.3.3.90.36.00.04.122.8008.2536.1799 – R$ 22.530,15 
(Vinte e dois mil, quinhentos e trinta reais e quinze centavos).
3.2. As despesas decorrentes do ano seguinte correrão por con-
ta de dotação orçamentária consignada na Lei do Orçamento do 
Exercício de 2.020, expedida pelo Secretário Municipal da Admi-
nistração com autorização do Departamento de Contabilidade, 

sendo de responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar ao 
Departamento de Licitações a reserva orçamentária para comple-
mentar o presente contrato, no valor de R$ 5.632,53 (Cinco mil, 
seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta e três centavos).

TERMO DE REVOGAÇÃO
Fica REVOGADO o procedimento licitatório na modalidade DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/19 – PROCESSO Nº. 072/19, 
objetivando a locação de imóvel para instalação da residência do 
Delegado da Junta Militar, conforme preceitua o “caput” do artigo 
49 da Lei 8.666/93. Revogado em: 03/04/2.019. Ronaldo Adão 
Guardiano – Secretário Municipal de Administração da Estância 
Turística de Avaré.

Fica REVOGADO os itens desertos 08, 10, 16, 17, 19, 20, 22, 23, 
24, 25, 26, 36, 42 e 52 e os itens fracassados 05, 11, 47 e 53 do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/19 – PROCESSO N° 071/19, ob-
jetivando o registro de preços para eventual aquisição de medica-
mentos para atender os pacientes Rede Básica, Mandado Judicial, 
Pronto Socorro e Case, conforme preceitua o artigo 49, primeira 
parte, da lei nº8.666/93, c/c a súmula 473 do supremo tribunal fede-
ral. Revogado em 10/04/2.019. Roslindo Wilson Machado – Secre-
tário Municipal da Saúde da Estância Turística de Avaré.

Fica REVOGADO os itens fracassados 02, 03, 04, 05, 07, 08, 11, 
12, 13, 14, 16 e 17 do PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/19, PRO-
CESSO N° 078/19, objetivando o registro de preços para eventual 
aquisição de mobiliários em geral e cadeiras executivas ergonômi-
ca – NR17 para todas as Unidades de Saúde, conforme preceitua 
o artigo 49, primeira parte, da Lei nº8.666/93, c/c a Súmula 473 
do Supremo Tribunal Federal. Revogado em 11/04/2.019. Roslin-
do Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde da Estância 
Turística de Avaré.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº. 039/19 – PROCESSO Nº. 085/19, objetivando a aquisição 
de assinaturas de autocad para a Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Transportes, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte 
da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. 
Revogada em: 10/04/2019. Alexandre Leal Nigro – Secretário Mu-
nicipal de Planejamento e Transportes.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 047/2019 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
4984/2017 de 17/10/2017, considerando justificativas contidas no 
Ofício nº 229/2018-SEMADS considerando o deficit de servidores 
nos equipamentos de proteção social básica e especial no âmbito 
da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 
convoca os classificados do Concurso Publico 002/2018, homolo-
gado através do Decreto nº 5317/2018, de 26 de Outubro de 2018, 
publicado em 26 de Outubro de 2018, no Semanário Oficial Eletrô-
nico, para o cargo/função de PSICÓLOGO, a comparecer no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação 
deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Gestão de 
Pessoal com os documentos abaixo descritos, situado a Rua Rio 
Grande do Sul nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, para orientação do 
procedimento admissional, nomeação, exames médicos e entrega 
da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.
Classificação  Nome
07º   DHYEILLI ANTUNES FERREIRA
Estância Turística de Avaré, aos 12 de Abril de 2019

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - PSICÓLOGO
DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO - (L.C. 188/2013)
Compreende as tarefas que se destinam a estudos, pesquisas, 
avaliações e consultas para o desenvolvimento emocional e os  
processos mentais e sociais  de indivíduos, prestando assistência 
de saúde mental, bem como atender e orientar na área assisten-
cial, educacional e do trabalho, elaborando e aplicando técnica 
psicológica para possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico e 
adaptação social;

REQUISITO  (L.C. 188/2013) - Ensino superior completo com forma-
ção específica na área de Psicologia e competente registro no CRP
HORÁRIO DE TRABALHO - 30 horas semanais / 6 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO - A ser determinado pelo Secretário Muni-
cipal de Assistência e Desenvolvimento Social
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento 
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade – diploma frente e verso e 
registro no órgão autenticados
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-
-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis 
e criminais (TJ/fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apre-
sentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de 
trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego 
público
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RELAÇÃO DE CANCELAMENTO DE LICENÇAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA RELAÇÃO DE EMISSÃO DE LICENÇAS DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA – MARÇO 2019

INCLUSÃO

Abertas matrículas para 
oficina de “Confecção de 
Jogos Educativos em Libras”
20 vagas disponíveis

A Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (SM-
DPD) disponibiliza matrículas para a oficina de “Confecção de Jogos Edu-
cativos em Libras”. Aberta ao público, a oficina vai ensinar os participantes 
a confeccionar jogos que ajudem no trabalho pedagógico de aplicação e 
entendimento da linguagem de sinais, “de forma lúcida e divertida”, expli-
cam os organizadores.

Com 20 vagas, o curso gratuito oferecerá certificado de participação 
e a SMDPD recomenda que os alunos providenciem os materiais para a 
confecção dos jogos.

Os interessados em se matricular na oficina devem ir à sede da SMDPD, 
munidos de documentos de identificação. O curso terá início no próximo 
dia 23 de abril, data comemorativa do “Dia Nacional de Educação de Sur-
dos”, terça-feira, das 8h às 11h.
Serviço
Rua Ceará, 1393 
fone: 14 3732-8844 
Email: smdpd@avare.sp.gov.br



continua na página 15
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Passeio ciclístico da 
Vigilância Sanitária alerta 
sobre riscos da dengue
Atividade será realizada neste domingo, 14, 
com concentração a partir das 7 horas na 
Concha Acústica

A Vigilância Sanitária Municipal (VISA) promove no domingo, 14, o 2º 
Passeio Ciclístico “Pedalando Contra a Dengue”. O objetivo é mobilizar a 
população sobre a necessidade de manter imóveis livres dos criadouros 
do Aedes aegypti, mosquito transmissor da dengue, zika, febre amarela e 
chikungunya.

A concentração será na Concha Acústica a partir das 7 horas. Além do 
centro, o trajeto inclui ruas do Jardim Paineiras, Brabância, Jardim Brasil 
Novo e Vila Jardim.

As inscrições podem ser feitas na Vigilância Sanitária (3732-7144) ou na 
Forlini´s Bike (3731-1260). Confira o percurso completo na imagem.

Alerta
A dengue é uma doença grave e pode matar. A VISA lembra que a 

prevenção é a melhor solução e pede que a população não deixe água pa-
rada nas residências. O mosquito tem preferência por criadouros artificiais 
como vasos de plantas, pneus, plantas garrafas, latas e potes.

Quem tiver sintomas como febre alta, dor de cabeça, dor atrás dos 
olhos, dores no corpo e vômito deve procurar atendimento médico e evitar 
a automedicação, principalmente de medicamento que contenha Ácido 
Acetil Salicílico (AAS).
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ESPORTES 

Com apoio da Secretaria Municipal de Es-
portes e Lazer (SEME), a Estância Turística de 
Avaré foi escolhida para ser sede, pela pri-
meira vez, de uma etapa da classificatória do 
Campeonato Paulista de Karatê no próximo 
dia 27 de abril.  

O evento organizado pela Federação Paulista de Ka-
ratê (FPK) terá suas lutas disputadas no Ginásio Munici-
pal Kim Negrão, a partir das 8 horas. Cerca de 300 atle-

Basquete de Avaré 
é campeão em 
torneio do SESI 
Atletas da categoria sub 16 
venceram o time de Jaú, que foi 
sede da competição

A equipe de basquete de Avaré saiu vence-
dora na categoria sub 16 do Torneio SESI Bas-
quetebol de Jaú. Os competidores integram o 
projeto Cestinhas do Futuro da Associação dos 
Amigos do Basquetebol de Avaré (AABA), man-
tido pela Secretaria Municipal de Esportes e La-
zer (SEME). 

Enfrentando os donos da casa, os avareenses 
chegaram ao placar 24 X 18 na final realizada 
no sábado, 6 de abril. Mais cedo, o time local já 
havia superado o Criarte/Bauru e Macatuba. 

Já os atletas da categoria sub 14 também re-
gistraram um bom desempenho no torneio. De-
pois de vencer o Luso/Bauru, os esportistas de 
Avaré foram superados no último minuto pelo 
Criarte, terminando a competição em segundo 
lugar. 

Avaré sediará etapa do 
Campeonato Paulista de Karatê

tas de todo o Estado devem participar do torneio em 
diversas categorias, a partir dos 5 anos, no masculino e 
feminino. A entrada é franca, sendo possível colaborar 
com 1 kg de alimento não perecível. 

Na última semana, os karatecas avareenses re-
ceberam da SEME os seus novos quimonos como 
forma de apoio para que possam representar o 
município nos diversos torneios da modalidade, 
incluindo o da FPK.

 

Campeão Sub 16

2° lugar

No dia 25 de maio, através da Secretaria Muni-
cipal de Esportes e Lazer (SEME), Avaré realiza em 
parceria com a Federação Paulista de Judô (FPJ) a 
“1ª Copa SEME Avaré de Judô”, inter-regional da 
temporada 2019. 

O evento acontece no Ginásio Kim Negrão, a 
partir das 9 horas, e deve receber mais de 300 atle-
tas de todo o Estado, a partir dos 5 anos, nas ca-
tegorias masculina e feminina. A entrada é franca, 
com a opção de o público doar 1 kg de alimento 
não perecível.

O objetivo do torneio é incentivar o judô de 
Avaré, que conta com bons atletas e muitas con-
quistas, sendo referência no esporte na região.

Um exemplo é a competidora Eleudis Valentim, 

Secretaria prepara a
1ª Copa SEME Avaré de Judô

a Ticinha, que hoje compõe a Seleção Brasileira 
de Judô, e é a atleta melhor colocada do Brasil no 
ranking mundial na sua categoria. 
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GESTÃO

A Prefeitura da Estância Turística de 
Avaré deu início à revitalização da parte 
externa do Paço Municipal, na Praça Juca 
Novaes, onde fica o gabinete do prefeito 
e outras repartições municipais. 

O prédio público é denominado ofi-
cialmente de Edifício Djalma Noronha, 
homenagem ao poeta e educador que 
foi secretário da Administração por mais 
de 30 anos e passou à história avareense 
como autor da letra do Hino Municipal.

A revitalização do edifício, inaugura-
do em 15 de novembro de 1950, come-
çou com a limpeza das paredes externas 
por meio do emprego de jatos d’agua de 
alta pressão. 

Nas etapas seguintes, as paredes do 
Paço Municipal receberão uma textura 
básica seguida de tinta especial para au-
mentar o tempo de conservação e cobrir 
antigas pichações. O serviço deve ser 
concluído em 20 dias. 

Paço Municipal 
recebe nova pintura

TURISMO

Encontro de 
Fuscas agita o 
Camping neste 
final de semana
Evento reúne admiradores 
de veículos antigos nos 
dias 13 e 14 de abril

Com apoio das secretarias municipais de 
Cultura e de Turismo, a Associação Avaré de 
Antigomobilismo (Aavant) promove neste final 
de semana o 4º Encontro de Fuscas e Deriva-
dos no Camping Municipal. O evento é aberto 
no sábado, 13, a partir das 14 horas, e segue 
até a tarde de domingo.

“O encontro que atrairá fuscamaníacos tem 
o nome de Fuscamping porque une quem 
curte antigomobilismo e campismo, duas pai-
xões”, explica Gumercindo Castellucci, da orga-
nização.

A proposta é mostrar ao público tudo o que 
diz respeito a veículos refrigerados a ar, sendo 
a maioria da marca Volkswagen. 

São aguardados colecionadores de TL, Bra-
sília, Variant, Variant II, SP 1 e SP 2, Karman Ghia 
e Kombi. A expectativa da Aavant é receber co-
mitivas de várias partes do Estado, como nos 
anos anteriores.

Uma programação paralela com espetácu-
los musicais vai animar o Fuscamping. A inscri-
ção de cada veículo custa R$ 20, além da oferta 
de um litro de leite. A renda será destinada ao 
abrigo de animais Amor de Quatro Patas e os 
produtos alimentícios irão para uma instituição 
assistencial. 
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Trechos de vias nos bairros 
Bonsucesso e Camargo e 
avenidas já receberam 
o recape 

A Prefeitura de Avaré retomou na quinta-feira, 
4 de abril, a Operação Tapa-Buracos. Desde então, 
equipes da Secretaria de Serviços estiveram atu-
ando em ruas dos bairros Bonsucesso e Camargo. 
Trechos das avenidas Professor Celso Ferreira da 
Silva, Espanha e Mário Covas também já foram re-
vitalizados, assim como partes das ruas Dona Car-
mem Dias Faria e Nilson Ramos Righi, no Alto da 
Boa Vista.

A intervenção ficou paralisada durante 60 dias. 
Além do período chuvoso, houve a necessidade da 
realização de uma nova licitação para a aquisição 
de massa asfáltica. 

A Operação Tapa-Buracos será levada a outros 
bairros nas próximas semanas, entre eles o Conjun-
to Habitacional Duílio Gambini. 

A Secretaria de Serviços informa que o crono-
grama de atividades será rotativo, devendo cobrir 
toda a cidade, de acordo com a prioridade de cada 
região. 

Além do recape, ações de capina e limpeza tam-
bém foram desenvolvidas em pontos da cidade. Já 
a estrada rural que dá acesso ao Bairro Jacutinga 
passou por manutenção. 

Retomada a 
Operação Tapa-Buracos 
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Objetivo da Secretaria da Educação é sensibilizar 
alunos na prevenção à doença

A Secretaria Municipal da Educação vem desenvolvendo ações com o objetivo de 
sensibilizar alunos da rede pública sobre a importância do combate ao Aedes aegypti, 
mosquito transmissor da dengue, febre amarela, chikungunya e zika vírus.

A proposta dos projetos pedagógicos implementados durante o ano letivo é ensinar 
os estudantes a lidar com o problema, auxiliando-os na construção do senso de respon-
sabilidade individual e social, bem como despertar o interesse pelo bem-estar coletivo 
e aprimorar as habilidades de higiene e manutenção da limpeza do local onde vivem e 
transitam. 

Entre as iniciativas está a palestra ministrada nas escolas por Henrique Cruz Pinto, 
chefe da Equipe de Controle de Vetores da Vigilância Sanitária. Durante a explanação, o 
profissional leva aos alunos informações sobre as doenças causadas pelo Aedes aegypti 
e aborda medidas que podem ser adotadas para erradicar o mosquito transmissor.

Evento acontece no 
Lago Bertha Bannwart  

A Prefeitura de Avaré promove na 
sexta-feira, 19, Paixão de Cristo, mais 
uma edição da “Pescaria no Lago”. O 
evento no açude Bertha Bannwart, na 
Brabância, é realizado pela Secretaria 
Municipal de Turismo e tem início às 7 
horas. 

Serão soltas quatro toneladas de ti-
lápia. Sem taxa de inscrição, o evento 
contou com a participação de centenas 
de pessoas em edições anteriores, que 
tiveram a oportunidade de compartilhar 
uma das atividades mais populares do 
país. 

TURISMO

“Pesca no Lago” acontece 
na Sexta-feira Santa

EDUCAÇÃO

Ações pedagógicas propõem combate 
à dengue em escolas municipais
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Familiares, gestores do 
programa e lideranças 
prestigiaram solenidade 
na Casa do Cidadão

Trinta e seis pessoas que concluí-
ram o curso de soldagem receberam 
o certificado na solenidade promovi-
da na noite de terça-feira, 9, na Casa 
do Cidadão. 

A capacitação gratuita é fru-
to de parceria entre a Secretaria 
Municipal de Indústria, Comércio, 

Atividade teve 
participação de 
alunos da EMEB 
Anna Novaes

Dando continuidade ao Pro-
grama “Município VerdeAzul”, do 
qual Avaré faz parte, a Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente vem 
promovendo uma série de ações 
sustentáveis envolvendo estudan-
tes do município, desde o ensino 
básico ao superior.

Em parceria com a Secretaria 
de Turismo, a pasta realizou na 
quinta-feira, 11, a implantação 
de Ecobarreiras no Horto Flo-
restal de Avaré. O empreendi-
mento teve a participação dos 
alunos da EMEB Dona Anna 
Novaes De Carvalho, que após 
uma palestra na Sala Verde Sa-
biá sobre função da barreira fo-
ram até o local para fixá-la. 

A Ecobarreira foi instalada nas 
duas primeiras pontes da reser-

Instaladas as primeiras ecobarreiras no Horto Florestal

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Participantes do curso de 
soldagem recebem certificado

Ciência e Tecnologia, o Programa 
Via Rápida Emprego e a Escola 
Técnica Estadual (ETEC) “Profes-
sor Fausto Mazzola” de Avaré, que 
forneceu os professores e o mate-
rial da atividade. 

Familiares e amigos dos inscri-
tos, gestores do programa e lide-
ranças locais também participaram 
do evento. 

Iniciadas em fevereiro e com car-
ga horária de 100 horas, as aulas fo-
ram ministradas na unidade móvel 
instalada no Parque Fernando Cruz 
Pimentel (Emapa).

 
MEIO AMBIENTE

va com o objetivo de reduzir a 
incidência de resíduos no lago 
ornamental em épocas de chuva, 
bem como para conscientizar os 
visitantes sobre o impacto am-
biental causado pelo descarte 
incorreto de resíduos na área do 
Horto Florestal.

Visita técnica
Na última semana de março, 

representantes da Secretaria de 
Meio Ambiente fizeram uma visi-
ta técnica à Estação de Tratamen-
to de Esgoto (ETE) da Companhia 
de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo (Sabesp). A inspe-
ção teve participação dos alunos 
do Instituto Federal, graduandos 
do curso de Licenciatura em Ciên-
cias Biológicas, os quais puderam 
acompanhar o monitoramento 
das análises ali realizadas. 

O objetivo da atividade foi tornar 
pública a existência e a importância 
da Estação de Tratamento de Esgoto 
para o município, seguindo a diretiva 
do Programa “Município VerdeAzul” 
sobre saneamento básico.
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Serviço atente moradores e 
turistas das 7 à meia-noite; 
quiosques também vão 
funcionar em breve

Após o período de reforma do centro histórico, 
os sanitários da Praça Prefeito Romeu Bretas, que 
abriga a Concha Acústica, já estão abertos ao pú-
blico. Com área adaptada para portadores de defi-
ciência, o serviço funciona das 7 horas à meia-noite 
e atende moradores, turistas e visitantes.

Os quiosques instalados nas imediações da 
Concha Acústica, que integram a “Praça de Ali-
mentação Altino Faria”, popularmente chamada de 
lanchódromo, serão reabertos em breve. 

A Prefeitura de Avaré já deu início ao processo 
licitatório para a concessão dos espaços também 
remodelados por meio de convênio com o gover-
no do Estado. 

As unidades vão abrigar lanchonete, café e sor-
veteria. Numa delas vai funcionar o Posto de Infor-
mações Turísticas (PIT). Outro quiosque será desti-
nado exclusivamente para a venda de artesanato. 

TURISMO

Sanitários da Concha Acústica 
são abertos ao público


